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PROJETO	DE	LEI	MUNICIPAL	Nº	30,	DE	28	de	Maio	de	2021

“AUTORIZA	 A	 CONTRATAÇÃO	 DE
PESSOAL,	 POR	 TEMPO
DETERMINADO,	 PARA	 A	 ÁREA	 DA
SAÚDE.”

	MARTIN	CESAR	KALKMANN,	Prefeito	Municipal	de	Ivoti.
	Faço	saber	que	o	Poder	Legislativo	aprovou	e	eu	sanciono	a	seguinte

L			E			I			:

Art.	1º	Fica	autorizada	a	contratação	de	pessoal,	por	tempo	determinado,
para	a	área	da	Saúde,	para	atender	necessidades	 temporárias	de	 interesse
público,	em	quantidade	e	função	a	seguir	discriminadas:

Função Quantidade
Carga
horária
semanal

Remuneração
mensal

a)	Técnico	em	Enfermagem 01 40	horas R$	2.997,76

	
Art.	 2º	 A	 contratação	 de	 que	 trata	 o	 artigo	 1º	 destina-se	 a	 suprir

necessidade	da	Secretaria	de	Saúde	e	Assistência	Social.

§	 1º	 A	 contratação	 será	 pelo	 prazo	 de	 até	 1	 (um)	 ano,	 podendo	 ser
prorrogada	até	o	período	de	2	anos,	conforme	o	disposto	na	Lei	Municipal	nº
2372/2008. 	

§	 2º	 A	 contratação	 supramencionada	 é	 de	 natureza	 administrativa,
sendo	 regida	 pelas	 normas	 dos	 Artigos	 189	 a	 193,	 da	 Lei	 Municipal	 nº
2372/2008,	 nos	 termos	 do	 contrato	 de	 trabalho	 por	 tempo	 determinado,
conforme	minuta	em	anexo. 	

Art.	3º	As	despesas	decorrentes	da	aplicação	da	presente	Lei	correrão
por	conta	das	seguintes	dotações	orçamentárias:
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SECRETARIA	DE	SAÚDE	E	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
3.1.90.04.00.00.00	-	Contratação	por	Tempo	Determinado
3.3.90.46.00.00.00	-	Auxílio	Alimentação.

Art.	4º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Ivoti,	

																							MARTIN	CESAR	KALKMANN
Prefeito	Municipal



MUNICÍPIO	DE	IVOTI
ESTADO	DO	RIO	GRANDE	DO	SUL

	
	

ANEXO	I

CATEGORIA	FUNCIONAL:	TÉCNICO	EM	ENFERMAGEM
PADRÃO	DE	VENCIMENTO:	06B
ATRIBUIÇÕES:

a)	 Descrição	 Sintética:	 Executar	 serviços	 técnicos	 de	 enfermagem	 e
atendimento	 de	 clientes	 e	 pacientes,	 sob	 supervisão	 de	 Enfermeiro.	 Prestar
assistência	integral	aos	clientes	e	pacientes,	zelando	pelo	seu	conforto	e	bem-
estar.

b)	 Descrição	 Analítica:	 Realizar	 anotações	 precisas	 nos	 prontuários	 no
sentindo	de	oferecer	condições	de	atendimentos	médicos,	de	enfermagem	e
outros;	 fazer	curativos;	administrar	vacinas,	 injeções	e	outros	medicamentos;
verificar	sinais	vitais	e	registrar	nos	prontuários;	puncionar;	proceder	a	coleta	e
transfusões	 de	 sangue,	 efetuando	 os	 devidos	 registros;	 auxiliar	 nas
sanguíneo-transfusões	e	na	colocação	de	talas	e	aparelhos	gessados;	pesar
e	medir	pacientes;	efetuar	coleta	de	material	para	exames	de	 laboratório	e	a
instrumentação	 em	 intervenções	 cirúrgicas;	 auxiliar	 os	 pacientes	 em	 sua
higiene	 pessoal,	 movimentação,	 ambulação	 e	 na	 alimentação;	 auxiliar	 nos
cuidados	 "post	morten";	 registrar	 as	 ocorrências	 relativas	 a	 doentes;	 prestar
cuidados	de	enfermagem	aos	pacientes	em	isolamento;	preparar	e	esterilizar
o	 material	 e	 instrumentos,	 ambientes	 e	 equipamentos,	 obedecendo	 a
prescrição;	zelar	pelo	bem-estar	e	segurança	dos	doentes;	ajudar	a	transportar
doentes;	preparar	doentes	para	cirurgias;	retirar	e	guardar	o	vestuário	pessoal
dos	pacientes;	auxiliar	nos	socorros	de	emergência;	desenvolver	atividades	de
apoio	 nas	 salas	 de	 cirurgia,	 consulta	 e	 tratamento	 de	 pacientes;	 realizar
atendimentos	 a	 domicílio;	 realizar	 controle	 de	 estoque;	 zelar	 pela	 limpeza	 e
conservação	 dos	 instrumentos	 utilizados,	 bem	 como	 pelo	 patrimônio,	 em
conformidade	com	as	normas	e	procedimentos	de	biossegurança	e	a	Política
Nacional	de	Atenção	Básica;	atuar	em	grupos	de	atendimentos	ou	de	trabalho;
realizar	e	participar	de	ações	para	promoção	de	saúde	da	população;	executar
tarefas	afins,	inclusive	as	editadas	no	respectivo	regulamento	da	profissão.

Condições	de	Trabalho:
a)	Geral:	Carga	horária	semanal	de	40	horas;
b)	Especial:	O	exercício	do	cargo	poderá	exigir	a	prestação	de	serviços	à	noite,
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aos	 sábados,	 domingos	 e	 feriados,	 bem	 como	 o	 uso	 de	 uniforme	 e
equipamento	 de	 proteção	 individual,	 sujeito	 a	 trabalho	 externo	 e	 regime	 de
plantão	e	atendimento	ao	público.

Requisitos	para	Provimento:
a)	Idade:	Mínima	de	18	anos;
b)	Instrução:	Curso	Técnico;
c)	Habilitação:	Técnico	em	Enfermagem;
d)	Registro	no	Conselho	Regional	de	Enfermagem	-	COREN.
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ANEXO	II

CONTRATO	DE	TRABALHO	POR	TEMPO	DETERMINADO

Contrato	 Administrativo	 de	 excepcional	 interesse	 público,	 por	 tempo
determinado,	que	entre	si	celebram,	de	um	lado	o	MUNICÍPIO	DE	IVOTI,	neste
ato	 representado	 pelo	 Prefeito	 Municipal,	 Sr.	 Martin	 Cesar	 Kalkmann,
denominado	 CONTRATANTE,	 e,	 de	 outro	 lado,	 o(a)	 Sr.(ª)	 	 	 ,	 residente	 e
domiciliado(a)	na	rua/av.														,	nº			,	Bairro									,	na	cidade	de									,	doravante
identificado(a)	simplesmente	CONTRATADO(A),	 tendo	em	vista	o	disposto	no
artigo	 37,	 inciso	 IX,	 da	Constituição	 Federal	 e	 Lei	Municipal	 nº	 2372/2008,	 e
conforme	autorização	da	Lei	Municipal	nº			,	de		de		de	202	,	por	esta	forma	de
direito,	têm	justo	e	contratado	o	seguinte:
CLÁUSULA	PRIMEIRA:	O(A)	CONTRATADO(A)	trabalhará	para	o	CONTRATANTE
na	função	de												,	estando	a	seu	cargo	direto	os	serviços	específicos	da
função,	além	dos	que	venham	a	ser	objeto	de	ordens	verbais	ou	escritas,	em
face	das	necessidades	nominadas.
CLÁUSULA	 SEGUNDA:	 O(A)	 CONTRATADO(A)	 perceberá	 a	 remuneração	 de
R$	 	 	 	 (	 	 	 	 	 )	por	mês,	 reajustados	ao	mesmo	 tempo	e	nos	mesmos	 índices
estabelecidos	pela	Lei	aos	servidores	municipais.
CLÁUSULA	TERCEIRA:	O	horário	de	trabalho	do(a)	CONTRATADO(A)	será	de		
horas	 semanais,	 ou	 o	 que	 vier	 a	 ser	 reestabelecido	 em	 normas	 ou
regulamentos	 editados	 pelo	 CONTRATANTE,	 no	 atendimento	 do	 interesse
público.
CLÁUSULA	QUARTA:	A	vigência	do	presente	Contrato	será	de			de				de		,	até		
	 	 	 	 	 	 	 	 	 ,	 ficando	 automaticamente	 extinto	 pelo	 decurso	 do	 prazo	 fixado,
independentemente	de	quaisquer	 interrupções	ou	suspensões,	podendo	ser
prorrogado	nos	termos	do	§	1º,	do	Artigo	2º,	da	Lei	Municipal	nº															.
CLÁUSULA	QUINTA:	O	presente	Contrato	poderá	ser	 rescindido	por	qualquer
das	partes,	antes	do	seu	término,	desde	que	justificadamente	e	notificado,	por
escrito,	com	antecedência	mínima	de	30	(trinta)	dias,	sob	pena	de	indenizar	o
período	respectivo,	se	não	trabalhado.
CLÁUSULA	SEXTA:	O	presente	Contrato	será	rescindido	pelo	CONTRATANTE,
sem	que	a(o)	CONTRATADO(A)	caiba	qualquer	reparação	pecuniária,	exceto	os
dias	 trabalhados,	 se	 o(a)	 CONTRATADO(A)	 incidir	 em	 qualquer	 das	 faltas
arroladas	no	Estatuto	dos	Servidores,	como	puníveis	com	a	pena	de	demissão.
CLÁUSULA	 SÉTIMA:	 É	 lícito	 ao	 CONTRATANTE	 aplicar	 as	 penalidades	 de
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advertência	e	suspensão	ao	CONTRATADO,	nos	casos	e	termos	previstos	no
Estatuto	dos	Servidores.
CLÁUSULA	OITAVA:	As	situações	e	casos	não	expressamente	 tratados	neste
Contrato,	regem-se	pelo	disposto	no	Estatuto	dos	Servidores.
CLÁUSULA	NONA:	As	despesas	decorrentes	deste	Contrato	correrão	por	conta
das	seguintes	dotações	orçamentárias:
SECRETARIA	DE	SAÚDE	E	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
3.1.90.04.00.00.00	-	Contratação	por	Tempo	Determinado
3.3.90.46.00.00.00	-	Auxílio	Alimentação.
CLÁUSULA	 DÉCIMA:	 Fica	 eleito	 o	 Foro	 da	 Comarca	 de	 Ivoti/RS	 para	 dirimir
quaisquer	controvérsias	decorrentes	do	presente	Contrato.

E,	por	estarem	certos,	 justos	e	contratados,	 lavrou-se	o	presente	Contrato	de
Trabalho	 em	 2	 (duas)	 vias	 de	 igual	 teor	 e	 forma,	 que	 após	 lido	 e	 achado
conforme,	 vai	 assinado	 pelas	 partes	 contratantes	 e	 pelas	 testemunhas
instrumentárias,	para	que	produzam	seus	jurídicos	e	legais	efeitos.
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JUSTIFICATIVA

Encaminhamos	o	presente	Projeto	de	Lei	nº	30/2021,	que	"autoriza	 a
contratação	de	pessoal,	por	tempo	determinado,	para	a	área	da	saúde",	que
tem	 como	 objetivo	 a	 contratação	 de	 profissional	 para	 atender	 demanda	 de
serviços	na	Secretaria	de	Saúde	e	Assistência	Social.

A	 contratação	 tem	 como	 objetivo	 a	 substituição	 da	 servidora	 Luciana
Maria	Trein	Silva,	Técnico	em	Enfermagem,	40	horas	semanais,	que	encontra-
se	em	auxílio-doença	e	em	processo	de	aposentadoria	por	invalidez.

Nesse	 sentido,	 cabe	 registrar	 que	 a	 contratação	 para	 substituição	 de
servidor	em	auxílio-doença	não	demandaria	o	encaminhamento	de	um	projeto
de	 lei	 específico,	 por	 já	 estar	 autorizada	 na	 Lei	 Municipal	 nº	 2372/2008,
que	dispõe	sobre	o	Regime	Jurídico	dos	Servidores	Públicos	do	Município	de
Ivoti.	 Contudo,	 neste	 caso	 em	 particular,	 a	 contratação	 deverá	 perdurar	 pelo
período	 em	 que	 a	 servidora	 substituída	 permanecer	 afastada	 e	 prosseguir
após	a	sua	inativação.

Desse	modo,	faz-se	necessária	a	autorização	em	Lei	específica,	razão
pela	qual	é	encaminhado	o	presente	Projeto	de	Lei.

Ressalta-se	ainda	que	a	solicitação	de	contratação	emergencial	é	uma
necessidade	uma	vez	que	não	há	concurso	público	vigente	para	o	cargo,	o	que,
momentaneamente,	inviabiliza	nomeações.

Nesse	 sentido,	 é	 importante	 informar	 que	 o	 Concurso	 Público	 nº
01/2020,	 que	 estava	 em	 andamento,	 foi	 cancelado	 devido	 à	 ausência	 de
perspectiva	 de	 realização	 das	 provas	 em	 um	 futuro	 próximo,	 diante	 do	 atual
cenário	em	relação	à	pandemia	mundial	do	novo	Coronavírus	(COVID-19).	

Assim,	 percebe-se	 que	 a	 proposição	 vai	 ao	 encontro	 do	 interesse
público,	 na	 medida	 em	 que	 tem	 como	 objetivo	 a	 manutenção	 dos	 serviços
públicos,	diante	da	significativa	demanda	da	Secretaria	de	Saúde	e	Assistência
Social.

Ademais,	 salientamos	 que	 não	 está	 sendo	 enviado	 o	 Impacto
Financeiro	porque	a	contratação	visa	ao	preenchimento	de	cargo	 já	existente
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no	Quadro	de	Cargos	do	Município.

Por	 considerarmos	 que	 a	 contratação	 é	 plenamente	 justificável,
apresentamos	 a	 presente	 proposta,	 contando	 com	 a	 aprovação	 do	 Poder
Legislativo.

Ao	ensejo	renovamos	protestos	de	elevado	apreço	e	consideração.

Atenciosamente,
	

Martin	Cesar	Kalkmann
Prefeito	Municipal


